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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE PESSOAL

SEÇÃO DE GESTÃO DE BENEFÍCIOS


PROT.:



                     LICENÇA > 

À ADOTANTE

GUARDA JUDICIAL      
(1)






Servidora >




Matrícula>

Lotação>




Cargo Efetivo / Função




SITUAÇÃO FUNCIONAL >

QUADRO DO TRE

REQUISITADA

SEM VÍNCULO

EXERCÍCIO PROVISÓRIO

OUTROS



    Sr(a). Secretário(a) de Gestão de Pessoas, 

    A servidora, acima identificada, solicita a V. Sª a concessão da licença supramencionada, conforme documento em anexo.

Manaus/AM, ____ /____ /____                                                                                                                                          _______________________________________

                                                                                                                                                                                                          Assinatura da servidora





SGP

À SEBEN para análise.
Manaus/AM, ____ /____ /____                                                                                                                                          _______________________________________

                                                                                                                                                                                           SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS





  SEÇÃO DE GESTÃO DE BENEFÍCIOS/COPES/SGP
   Informação n.    





  A legislação abaixo aplicada:
Processo n.







AMPARA a solicitação acima, motivo pelo qual submetemos o assunto à consideração de Vossa Senhoria.

        Com a concessão de _______dias da licença supra, no período de:_____/____/_____  a  _____/____/_____ 





NÃO AMPARA a solicitação acima, pelo(s) seguinte(s) motivo(s): .........................................................................................................................................



.........................................................................................................................................................................................................................................................................

Legislação aplicada:.

Art. 210 da Lei n. 8.112/90





Manaus, ___ /___ /___                                                                                                                                                     _______________________________________

                                                                                                                                                                                                   Assinatura do(a)  servidor(a) responsável





COPES/SGP

Senhor(a) Secretário(a) de Gestão de Pessoas,

Opino pela concessão

Opino pela não concessão

À vista das informações existentes:
Obs:






      Manaus, ____ /____ /____                   ___________________________________
                                                                      COORDENADOR(A) DE PESSOAL











S G P

Com base nas informações do presente processo:

Concedo 

Não concedo

À SEREF para ciência à interessada, efetuando-se os registros necessários e demais efeitos.

Obs.:
      Manaus, ____ /____ /____                     __________________________________
                                                                     SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS












Ciente da servidora

                                 
SEREF/COPES/SGP

Incluído no SGRH em:



 Manaus/AM, ____ /____ /____
Assinatura da servidora

Manaus/AM, ____ /____ /____
Assinatura do(a)servidor(a) responsável


Anexar: Cópia da certidão de nascimento(adoção) / certidão de guarda judicial, acompanhada do original ou autenticada.

.....

(1)  Art. 210.  À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada. (Vide Decreto nº 6.691, de 2008)
Parágrafo único.  No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias. 
.....

Lei n. 8.069/90(ECA), diz o seu art. 2°. “Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. (...)”.
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